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LEI MUNICIPAL Nº. 2.273, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
 
 

 Institui oficialmente o Prêmio 

"Dodô/Quadô" de Júri Popular no 

Festival Nhô Frade de Marchinhas 

Carnavalescas de São Luiz do 

Paraitinga.  

 

 

      A Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, inc. V, da Lei 

Orgânica do Município de São Luiz do Paraitinga, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou, e ela sancionou e promulgou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído oficialmente o Prêmio Dodô/Quadô de Júri Popular no 

Festival Nhô Frade de Marchinhas Carnavalescas de São Luiz do Paraitinga. 

  

Parágrafo único: Preferencialmente, será convidado um integrante de cada família 

dos homenageados constante no caput, a fim de participar da entrega da premiação. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Luiz do Paraitinga, 14 de abril de 2023. 

 

 

 

 
ANA LUCIA BILARD SICHERLE  

Prefeita Municipal  
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legal previsto na Lei Municipal ir 2.180, de 8 de março de 2022, na data de 14 de abril de 2023. 


